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Intergestores Bipartite - Sistema Único de Saúde (CIB - SUS/MG) Nº 2.194/2015, de 21/10/2015. Conforme MEMO/SES/SUBREGSMACSS-DAA/Nº 

220/2019, encaminhado ao Núcleo Macrorregional de Auditoria Assistencial Nordeste (NMAANordeste), para realização de Auditoria Assistencial 

Programada na Secretaria Municipal de Saúde de Almenara/MG. 

III.2 - OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA: 
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Verificar se o município de Almenara-MG, após assumir a Gestão de seus Prestadores da Média/Alta Complexidade (MAC) se organizou 

adequadamente, atendendo aos critérios estabelecidos no ANEXO I da DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.194/2015, notadamente nos componentes 

relacionados à gestão da saúde, com ênfase na avaliação do Serviço Municipal de Controle, Regulação e Avaliação (SCRA), Componente Municipal 

de Auditoria e Fundo Municipal de Saúde. O período de abrangência da auditoria para questões assistenciais é de janeiro a abril de 2019. No que 

tange à análise financeira, a abrangência é de junho/2016 a abril/2019. 
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_Análise do processo SEI nº 1320.01.0050.3381/2019-42 

_Análise do Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

_Documento com identificação dos profissionais do setor (SCRA), contendo as seguintes informações: nome, cargo/função, carga horária, formação 

profissional/escolaridade, vínculo empregatício; 

_Formulário de composição da equipe de Controle, Regulação e Avaliação, extraído do Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas 

(GEICOM) (Resolução SES/MG nº 5978/2017); 

_Termo de Compromisso Equipes de Regulação, retirado de processo digital no GEICOM (Resolução SES/MG nº 5978/2017); 

_Relatório da Síntese de Produção Ambulatorial (BPA e APAC), extraído do SIA-SUS, e Síntese Hospitalar extraído no SIH, referente aos 

procedimentos de média e alta complexidade, das competências referentes a Janeiro a Abril/2019. 

_Relatório SCNES das Unidades de Saúde do Município (Próprios e dos Prestadores), contendo lista de todos os Profissionais na última 
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_Guias de TFD dos pacientes que receberam ajuda de custo; 

_Processos de pagamento (notas de empenho/notas fiscais) dos pacientes que receberam ajuda de custo. 

_Atos legais de nomeação e exoneração dos Gestores Municipais de Saúde no período de abrangência (Junho/2016 a Abril/2019). _ Cartão 

de Situação Cadastral da Secret. da Receita Federal do Brasil - SRFB 

_ Lei Municipal que cria o FMS. 

_ Lei Orçamentária Anual do exercício 2019; 
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_ Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) do FMS; 

_ Amostragem de Notas de Empenhos (N.E) (Junho/2016 a Abril/2019 – 10 de cada ano). 

_ Relação das contas correntes do FMS; 

_ Extratos bancários da conta corrente de movimentação dos recursos da contrapartida municipal (Recursos Próprios – 15%). (Junho/2016 a 
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7 - Documentos que demonstrem a existência de um programa de educação permanente para os servidores do SCRA (cronograma de capacitações); 

No dia 30/05/2019, às 16:00 h, nas dependências da SMS Almenara, ocorreram oitivas com o responsável pelo Serviço de Regulação, Controle e 

Avaliação, e outros profissionais do SCRA.Também no mesmo dia foi ouvido o Secretário Municipal de Saúde que prestou declarações. 

Finalizada a fase Operativa, logo após a tomada dos termos de declarações, iniciou-se a apresentação do Termo de Auditoria e a Reunião de 

encerramento dos trabalhos com a presença do Secretário Municipal de Saúde e toda a equipe de auditoria, onde foram ratificados os 

desdobramentos dos trabalhos de auditoria, 
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Brasília, numa base federal mantida pelo DATASUS. Desde o ano de 2018 a nova plataforma do CADSUS-WEB, por questões 

operacionais do sistema na esfera Federal não possibilita a extração dos relatórios gerenciais bem como, não permite essa 

opção estatística de impressão de dados, e portanto no dia 29/05/2019 não foi possível gerar os referidos relatórios gerenciais. 

Verifica-se que os usuários do SUS estão sendo cadastrados pela SMS, inclusive apresentam o numero do cartão SUS, nos 

agendamentos para realização de consultas especializadas, exames e em outros procedimentos. O coordenador do SCRA F.A.A., 

declarou que a SMS está cadastrando os usuários no CADSUS-WEB e apresentou um software SIMPLESYSTEM, que é utilizado 

pelo SCRA para o controle sistemático do acesso da população no seu território. Esse software criado e implantado pela SMS, é 
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um instrumento para realizar a adequação e orientação dos fluxos assistenciais, inclusive para inserir o usuário do SUS nesse 

sistema, faz se necessário informar o numero do cadastro no CADSUS- WEB. 

Tal fato está em acordo com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1. B; Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo 
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Propõe-se a aplicação de penalidade de advertência escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa 

 

Recomendação: Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos e Profissionais de Saúde (SCNES) em seu território, 

conforme determina a Resolução CIT nº 04/2012,Anexo I,item 4.1.'d'; Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.768/2018, Anexo I, Inciso 

II; Portaria de Consolidação nº 2/2017,Anexo XXVI, art. 4º Inciso I e art.10, § 3º,inciso IX. 
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Item: Estruturação/Fundamentação Legal 

Constatação: O Serviço de Controle, Regulação e Avaliação não utiliza protocolos de regulação de acesso. 

Evidência: O Serviço de Controle, Regulação e Avaliação, não apresentou documentos que comprovam a adoção e a utilização de 
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protocolos de regulação de acesso, em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais, estaduais e regionais. Tal fato está 

em desacordo com a Resolução CIT nº 4/2012, anexo I, Item 4.1.,`f; Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXVI, Art. 4º, 

inciso V e Anexo XXVI, Art. 8º, inciso IV. 

Fonte da Evidência: Termo de Declaração de F.A.A. - Coordenador do Serviço de Controle, Regulação e Avaliação, tomado em 30/05/2019; 

Termo de Auditoria - Lavrado em 30/05/2019. 
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Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- A Secretaria Municipal de Saúde de Almenara (SMS - Pessoa jurídica) não apresentou manifestação em resposta ao 

Relatório Preliminar de Auditoria. 
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2- O responsável Leandro Brito de Andrade (Pessoa Física) não apresentou manifestação e m resposta a o Relatório Preliminar de 

Auditoria. 

Análise da Justificativa: 1 e 2 - Não houve manifestação. 

Por fim, avaliando-se que não houve manifestação por parte do auditado, e do responsável (pessoa física), considera-

se que persiste a inconformidade detectada. 
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Recomendação: Capacitar de forma permanente as equipes de regulação, controle e avaliação conforme preconiza a Portaria de 

Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXVI, Art. 10, Inciso V. 
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Destinatários da Recomendação 
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de acordo com a Programação Pactuada e Integrada da atenção à saúde, procedendo à solicitação e/ou autorização prévia, e 

integrando - se aos fluxos regionais estabelecidos.  
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De acordo com a declaração do coordenador do SCRA F.A.A., esse controle ocorre devido a implantação de um software 

SIMPLESYSTEM (sistema local), utilizado pela SMS Almenara também para o controle sistemático da demanda e do acesso da 

referencia a ser realizada em outros municípios. Esse software criado e implantado pela SMS, que realiza a adequação e 

orientação dos fluxos assistenciais, garantindo o acesso numa rede hierarquizada a partir do controle do acesso de todos os 

usuários do SUS da microrregião de saúde e em consonância também com a programação pactuada integrada. 

Tal fato está em acordo com a Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXVI, Art. 10, § 3º, IV e com a Resolução CIT nº 04/2012, 

Anexo I, Item 4.1, g. 
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- Relatórios da PPI, no periodo de janeiroa abril de 2019, evidenciando o controle das cotas dos 

procedimentosespecializados que são disponibilizados à população de referência, por município de origem. Retirado do 

site: ppiassistencial.saude.mg.gov.br, em 29/05/2019 e em 03/09/2019. 

- Registros de efetivo atendimento mitido pelo SCRA, documento visualizado através do software SIMPLESYSTEM, 

verificado in loco no dia 29/05/2019, no período de janeiro a abril de 2019, atendimento de urologia/ cirurgião geral, 

pediatria, gastroenterologia, ortopedia e urologia.  

- Software SIMPLESYSTEM (sistema local) verificado in loco em 29/05/2019. 
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- Visita in loco em 29/05/2019. 

Conformidade: Conforme 

Responsável(eis) 
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Grupo: Regulação Constatação Nº: 575339 
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Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Denúncias/Queixas/Cobranças 

Constatação: A SMS de Almenara não realiza avaliação da satisfação dos usuários. 

Evidência: Durante auditoria operativa foi verificado que embora todas as Unidades de Saúde possuam Caixa de Sugestões/Reclamações, a SMS 

não realiza avaliação de satisfação dos usuários, pois foi verificado, nas Unidades visitadas, que as caixas não eram abertas para 

verificação. Tal fato está em desacordo com a Portaria de Consolidação Nº 
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Fonte da Evidência: Cópia de ficha da programação orçamentária por estabelecimento de saúde (FPO) do Hospital Deraldo 

Guimarães de janeiro a abril de 2019. 

Visita in loco em 29/05/2019. 

Conformidade: Conforme 
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Grupo: Regulação Constatação Nº: 575401 
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Grupo: Regulação Constatação Nº: 575420 

Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Atividades/Programação/Supervisão/Revisão 

Constatação: Não foi identificada, na amostra analisada,autorização de AIH para procedimentos solicitados pelo médico autorizador 

de AIH. 

Evidência: Durante auditoria operativa foi verificado que o médico autorizador de AIH, não exerce função assistencial na Unidade de 

Saúde onde autoriza os procedimentos, através do CNES do Hospital Deraldo Guimarães e da Declaração do Gestor. Tal fato está de acordo 

com o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Hospitalares do SUS,versão jan/2015 
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Recomendação: Estabelecer prazo máximo para que sejam concedidas as autorizações de AIH e APAC,tanto para os casos eletivos 

como para as urgências de acordo com a Portaria SAS/MS nº 1.011/2014,Artigo 7º. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALMENARA - FMS ALMENARA 11.486.972/0001-54 
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Grupo: Regulação 

Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Rotinas de Trabalho 

Constatação Nº: 575456  
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Item: Estruturação/Fundamentação Legal 
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Constatação: Existência de Comissão de Acompanhamento da Contratualização com representantes da SMS e do hospital 

contratualizado (Hospital Deraldo Guimarães). 

Evidência: Em auditoria operativa e analisando a documentação apresentada, constatou-se que existe Comissão de Acompanhamento da 

Contratualização do contrato celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Almenara e o prestador Hospital Deraldo 

Guimarães sediado no mesmo município. A Instituição da referida Comissão foi formalizada mediante a Portaria Municipal nº 

096/2016 e Documento de Nomeação nº 02/2016, tendo como componentes dois representantes da SMS: L.B.A. e F.A.A. e dois 

representantes da unidade hospitalar: V.G.G. e A.S.G. 

Tal fato está de acordo com a Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXIV, Anexo 2, Cap. II, Art. 5º, Inciso VII e Capítulo V, 

Seção IV, Art. 32, Caput 
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Deraldo Guimarães). 

O Auditado apresentou documento descrito Relatório Detalhado de Acompanhamento dos Compromissos e Metas Pactuadas 

Períodos Outubro/2017 a Janeiro/2018 e Junho/2018 a Setembro/2018 em que registra na sua conclusão a porcentagem do 

cumprimento das metas físicas e financeiras pactuadas e delibera pelo pagamento integral à Unidade Hospitalar prestadora de 

serviços. 
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No entanto, não avalia a capacidade instalada e readequações nas metas pactuadas e nos recursos financeiros a serem 

repassados, bem como em outras que se fizerem necessárias.  

Além disso, não apresentou à equipe de auditoria os demonstrativos de monitoramento dos últimos meses (outubro/2018 
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Item: Estruturação/Fundamentação Legal 

Constatação: Existe Comissão Municipal responsável pelo TFD formalmente nomeada pelo Gestor de Saúde. 

Evidência: Em auditoria operativa e analisando a documentação apresentada, constatou-se que a Comissão Municipal responsável 

pelo TFD foi formalmente constituída e nomeada pelo Gestor de Saúde no município de Almenara por meio da Portaria Municipal 

nº 021/2017. 

Os componentes da referida comissão são os seguintes: R.N.M. - Secretária Municipal Adjunta de Saúde; A.P.D.B. Médico 

Autorizador; F.C.S. - Assistente Social e R.L.S. - Coordenador de TFD. 
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Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Estruturação/Fundamentação Legal 

Constatação: Não existe Componente Municipal de Auditoria implantado na secretaria municipal de saúde de Almenara-MG. 
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Evidência: A SMS de Almenara não apresentou documentação comprobatória que demonstra a existência do Componente Municipal 

de Auditoria (CMA) implantado. Constatou-se que a SMS não implementa a auditoria sobre toda a produção de serviços de 

saúde, públicos e privados, sob sua gestão, em articulação com as ações de controle, avaliação e regulação assistencial. Tal fato 

está em desacordo com a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.768/2018, Anexo I, inciso VIII, com a Lei nº 8.689/1993, Artigo 6º, § 2º 

e com o Decreto nº 1.651/1995, Artigo 1º. 
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Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 575748 

Subgrupo: Fundo de Saúde 
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Item: Estruturação/Fundamentação Legal 

Constatação: O Fundo Municipal de Saúde (FMS) está inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) na condição de 

Matriz e com Natureza Jurídica nº 133-3 (Fundo Público da Administração Direta Municipal). 

Evidência: Constatou-se que o FMS de Almenara está inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 11.486.972/0001- 
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Grupo: Recursos Financeiros 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Gerenciamento 

Nº: 575751 
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Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa 

Recomendação: Movimentar os recursos financeiros da contrapartida municipal em conta corrente vinculada ao CNPJ do Fundo 

Municipal de Saúde conforme previsto pela Lei Complementar nº 141/2012, art. 2º, parágrafo único. Destinatários 

da Recomendação 
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Propõe-se a aplicação de penalidade de advertência escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa 

Recomendação: Ordenar integralmente as despesas do Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto pela Lei 8.080/1990, art. 9º e art. 

32 § 2º e Lei Municipal nº 659 de 27 de dezembro de 1991 art. 3º inciso VII. 
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Por fim, avaliando-se que não houve manifestação por parte do auditado, e do responsável (pessoa física), 

considera-se que persiste a inconformidade detectada. 

Propõe-se a aplicação de penalidade de advertência escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa 

 

Recomendação: Autorizar integralmente os pagamentos do Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto pela Lei 8.080/1990, art. 9º e 

26 

 

  

  

  

    

  

  

  

  

 

 

 

 

  

  

 

  

 

                        

 

   

  

 

  

 

  

 

  

 

   

  

   

 

  

 

   



 

 

 

Subgrupo: Contrato 

Item: Contrato de Empresa 

Constatação: Existência de contratos formalizados adequadamente, dispondo de cláusulas e condições exigidas na legislação. 

Evidência: Em análise documental, constatou-se existência dos seguintes contratos de prestação de serviços celebrados entre o 

município de Almenara e as empresas prestadoras de serviços de saúde:  

- Contrato de Prestação de Serviços nº 105/2018 Laboratório Dovale Ltda., ME datado de 22/06/2018; 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 69/2018 Análises Clínicas São Lucas Ltda., datado de 14/06/2018; 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 68/2018 Laboratório Bioanálise Ltda., datado de 14/06/2018; 

 

 

  

  

  

    

  

  

  

                 

 

  

   

 

 

   

                  

  

  

 

  

  

  

                  

 

 

  

 

 

 

   

  

 

  

  

  

    

  

  



 

 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2017 Labo-Cito Exames Citológicos Ltda., datado de 22/08/2017 e Primeiro 

27 

 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- A Secretaria Municipal de Saúde de Almenara (SMS - Pessoa jurídica) não apresentou manifestação em resposta ao 

Relatório Preliminar de Auditoria. 

2- O responsável Leandro Brito de Andrade (Pessoa Física) não apresentou manifestação em resposta ao Relatório Preliminar 

de Auditoria. 

Análise da Justificativa: 1 e 2 - Não houve manifestação. 

 

  

 

 

 

 

   

                    

  

  

  

  

  

 

 

  

 

  

  

  

    

  

  

  

  

       

 

  

 

  

  

  

  

                

 

 

     

 

  



 

 

Por fim, avaliando-se que não houve manifestação por parte do auditado, e do responsável (pessoa física), 
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- Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2017 Labo-Cito Exames Citológicos Ltda., datado de 

22/08/2017 e Primeiro Termo Aditivo datado de 18/06/2018;  

- Cópia do Termo de Contratualização nº 70/2017 Fundação Deraldo Guimarães, datado de 04/10/2017, 

PrimeiroTermo Aditivo datado de 21/08/2018, Segundo Termo Aditivo datado de 03/10/2018 e Terceiro Termo 

Aditivo datado de 12/12/2018. 

- Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº 33/2018 CISRAL Consórcio Intermunicipal de Saúde da Regiãode 

Almenara, datado de 02/05/2018. 

 

 

  

 

  

  

  

   

 

 

  

  

  

    

  

  

  

 

  

 

  

  

  

  

 

  

 

  

 

 

 

 

   

                    

  

  

  



 

 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- A Secretaria Municipal de Saúde de Almenara (SMS - Pessoa jurídica) não apresentou manifestação em resposta ao 

Relatório Preliminar de Auditoria. 
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Contratos de Prestação de Serviços números: 105/2018, 68/2018, 69/2018 e Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 33/2018. 

Fonte da Evidência: - Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº 105/2018 Laboratório Dovale Ltda., ME datado de 22/06/2018; 

- Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº 69/2018 Análises Clínicas São Lucas Ltda., datado de 14/06/2018; 

  

 

   

 

 

 

  

 

  

  

  

  

 

 

 

 

  

  

  

    

  

  

  

  

 

   

 

   

 

   

  

  

 

 

  



 

 

- Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº 68/2018 Laboratório Bioanálise Ltda., datado de 14/06/2018; - Cópia 

do Contrato de Prestação de Serviços nº 33/2018 CISRAL Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de 

Almenara, datado de 02/05/2018. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- A Secretaria Municipal de Saúde de Almenara (SMS - Pessoa jurídica) não apresentou manifestação em resposta ao 
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_ Processo 045/2018/Dispensa de Licitação nº 006/2018 - Termo de Contrato nº 033/2018.  

_ Processo 037/2016/Inexigibilidade de Licitação nº 002/2016 - Termo de Contratualização nº 024/2016.  

_ Processo 092/2017/Inexigibilidade de Licitação nº 005/2017 - Termo de Contratualização nº 070/2017.  

 

  

 

   

 

 

              

 

  

 

  

  

  

  

 

 

  

  

  

    

  

  

  

 

  

 

 

 

  

 

 

  



 

 

_ Processo 019/2016/Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016 - Termo de Contrato 039/16. 

_Processo 012/2017/Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017 - Termo de Contrato 029/17, Termo de Contrato 

030/2017, Termo de Contrato 064/2017. 

_ Processo 015/2018/Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018 - Termo de Contrato 069/18, Termo de Contrato 

105/2018. 

Conformidade: Conforme 
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contratado por intermédio da pactuação de metas no âmbito do programa de reestruturação dos hospitais filantrópicos e/ou 

de ensino em conformidade com os anexos do termo de contrato, assinado em 04/10/2017, vigência de 60 (sessenta) meses, 

com valor global anual de R$ 5.097.030,24 (cinco milhões, noventa e sete mil e trinta reais e vinte e quatro centavos). 

_ Processo 019/2016/ Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016 - Objeto Contratação de Laboratórios de Análises Clínicas para 

realização de exames de acordo com a tabela SUS. Contrato 039/16 com Laboratório DoVale LTDA - CNPJ 22.034.776/0001-

65 - Vigência 09/03/2017. 

_ Processo 012/2017/ Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017 - Objeto Contratação de Laboratórios de Análises Clínicas para 

realização de exames de acordo com a tabela SUS. Contrato 029/17 com Análises Clínicas São Lucas LTDA - CNPJ 
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As respectivas comissões foram regularmente designadas conforme o ato formal registrado abaixo: 

Ano 2016: Portaria PM Almenara nº 154 de 12/03/2016; 

Ano 2017: Portaria PM Almenara nº 020 de 04/01/2017; 

Ano 2018: Portaria PM Almenara nº 219 de 04/01/2018; 

Tal fato está de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, art. 38, inc. III. 

Fonte da Evidência: _ Cópia de Portaria PM Almenara nº 154 de 12/03/2016; 

_ Cópia de Portaria PM Almenara nº 020 de 

04/01/2017; _ Cópia de Portaria PM Almenara nº 219 de 04/01/2018. 

Conformidade: Conforme 

33 



 

 

 

Tal fato está de acordo com Lei Federal nº 10.520/02, art. 3º, inc IV. 

Fonte da Evidência: _ Cópia de Portaria PM Almenara nº 044/2016 de 11/03/2016; 

_ Cópia de Portaria PM Almenara nº 019/2017 de 

04/01/2017; _ Cópia de Portaria PM Almenara nº 329/2017 

de 16/08/2017. 

Conformidade: Conforme 
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21/10/2015. 

Foram encontradas algumas não conformidades relativas à: alimentação do SCNES, protocolos clínicos, capacitação das equipes das unidades 

de saúde e do SCRA, avaliação da satisfação dos usuários, monitoramento e fiscalização da execução dos procedimentos hospitalares e 

ambulatoriais, acompanhamento da contratualização, inexistência do componente municipal de auditoria, movimentação dos recursos 

financeiros da contrapartida municipal, ordenação das despesas e autorização dos pagamentos e formalização e vigência de contratos. 

Após a notificação, como o auditado não se manifestou, persistem as mesmas não conformidades do Relatório Preliminar, para as quais foram 

apresentadas recomendações que abordam um conjunto de ações, que de uma forma ampla e concreta, devem ser adotadas pelo auditado no 

intuito de estabelecer o cumprimento da legislação vigente, amparando e norteando as ações de saúde do município, inibindo erros e 

impropriedades e desencadeando o avanço na gestão municipal da saúde, com intuito de possibilitar uma melhoria da oferta de 
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